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LEI Nº 14.265, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$ 11.900.000,00 (onze milhões e novecentos mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 11.900.000,00 (onze milhões e novecentos 

mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2215 - Remuneração e Encargos Sociais   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 11 

R$ 500.000,00 

 3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 12 R$ 400.000,00 

   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2304.2246 - Remuneração e Encargos Sociais - Procuradoria 

Geral 

  

 3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 43 R$ 160.000,00 

   

14.422.2304.2304 - Remuneração e Encargos Sociais - Procon   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 25 

R$ 200.000,00 

 3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 28 R$ 170.000,00 

   

003 - Secretaria Adjunta de Finanças   

04.123.2302.2235 - Remuneração e Encargos Sociais - Finanças   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 70 

R$ 1.000.000,00 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 71 R$ 15.000,00 

 3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 73 R$ 550.000,00 

   

004 - Secretaria Adjunta de Receita   

04.129.2302.2220 - Remuneração e Encargos Sociais - Receita   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 88 

R$ 1.500.000,00 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 89 R$ 150.000,00 

 3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 90 R$ 843.000,00 
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006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.125.2105.2222 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 116 R$ 200.000,00 

   

007 - Secretaria Adjunta de Planejamento   

04.121.2302.2242 - Remuneração e Encargos Sociais - Planejamento   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 144 

R$ 200.000,00 

 3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 146 R$ 100.000,00 

   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.122.2104.2226 - Remuneração e Encargos Sociais   

 3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 168 R$ 10.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2237 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 670 R$ 230.000,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.122.2211.2217 - Remuneração e Encargos Sociais - Esporte e La-

zer 

  

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 724 

R$ 650.000,00 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 725 R$ 150.000,00 

 3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 727 R$ 20.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.122.2103.2243 - Remuneração e Encargos Sociais   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 790 

R$ 2.000.000,00 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 791 R$ 50.000,00 

3.1.91.13 – 1.500.0000000 – Obrigações Patronais – 792 R$ 60.000,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   

20.122.2101.2230 - Remuneração e Encargos Sociais   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 833 

R$ 800.000,00 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 834 R$ 160.000,00 

3.1.90.96 - 1.500.0000000 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado - 835 

R$ 120.000,00 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.125.2102.2244 - Remuneração e Encargos Sociais   



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.979, 02 DE JULHO DE 2025, QUARTA– FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    4 

 

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 855 

R$ 200.000,00 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 856 R$ 100.000,00 

 3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 857 R$ 40.000,00 

   

020 - Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno   

04.124.2303.2327 - Remuneração e Encargos Sociais   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 878 

R$ 330.000,00 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 879 R$ 2.000,00 

 3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 880  180.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.125.2106.2504 - Remuneração e Encargos Sociais   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 905 

R$ 130.000,00 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 906 R$ 180.000,00 

   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.122.2303.2491 - Remuneração e Encargos Sociais - Gestão de Pes-

soas 

  

3.1.90.04 - 1.500.0000000 - Contratação por Tempo Determinado - 

983 

R$ 100.000,00 

   

025 - Gabinete de Comunicação Social   

04.131.2303.2551 - Remuneração e Encargos Sociais   

 3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil – 989 

R$ 300.000,00 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais – 990  100.000,00 

   

Total Geral  R$ 11.900.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2215 - Remuneração e Encargos Sociais do Planejamento   

3.1.90.96 - 1.500.0000000 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Re-

quisitado - 13 

R$ 269.999,99 

3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais - 14 R$ 60.000,00 

   

002 - Procuradoria Geral do Municipio   

02.062.2304.2246 - Remuneração e Encargos Sociais - Procuradoria   
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Geral 

3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil - 42 

R$ 500.000,00 

   

004 - Secretaria Adjunta de Receita   

04.129.2302.2038 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização - 81 

R$ 119.999,99 

   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.451.2105.2096 - Sinalização Horizontal e Vertical   

3.3.90.40 - 1.501.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica - 113 

R$ 1.000.000,00 

   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.122.2104.2226 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais - 166 R$ 60.000,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2072 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.96 - 1.500.0000000 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Re-

quisitado - 304 

R$ 4.999,99 

   

08.244.2207.2079 - Manutenção das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Assistência Social 

  

3.3.90.33 - 1.500.0000000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 

308 

R$ 9.999,99 

3.3.90.48 - 1.500.0000000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fí-

sicas - 314 

R$ 14.999,99 

   

08.244.2207.2538 - Outras Ações Serviços Vinculados ao Sistema de 

Assistência Social 

  

3.3.90.47 - 1.500.0000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

329 

R$ 95.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.1020 - Equipamentos e Material Permanente - Adminis-

tração 

  

4.4.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica - 683 

R$ 99.999,99 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.813.2211.1068 - Revitalização, Construção e Reformas de Espaços 

de Esporte e Lazer 
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3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-

rídica - 688 

R$ 550.000,00 

4.4.50.42 - 1.500.0000000 - Auxílios - 690 R$ 49.999,99 

4.4.90.52 - 1.501.0000000 - Equipamentos e Material Permanente - 696 R$ 149.999,99 

   

27.812.2211.1904 - Implantação, Manutenção e Reforma de Acade-

mias Populares 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-

rídica - 698 

R$ 180.000,00 

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 699  280.000,00 

   

27.122.2211.2138 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização - 718 

R$ 249.999,99 

3.3.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 723 R$ 50.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1941 - Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 761 R$ 2.100.000,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuaria   

21.631.2101.1031 - Fomentar a Democratização do Espaço Agrário   

4.4.90.51 – 1.500.0000000 – Obras e Instalações -807 R$ 40.000,00 

4.4.90.61 - 1.500.0000000 - Aquisição de Imóveis - 809 R$ 1.450.000,00 

   

   

 20.601.2101.2509 - Apoio à Produção Agrícola   

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 822 R$ 556.751,98 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.542.2102.1088 - Proteção ao Meio Ambiente   

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 844 R$ 24.999,99 

   

18.122.2102.2157 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização - 861 

R$ 99.999,99 

   

18.541.2102.2159 - Manutenção e Manejo de Parques, Viveiros e Hor-

tos Florestais 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-

rídica - 854 

R$ 200.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.125.2106.2504 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais - 908 R$ 50.000,00 
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023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2133 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.33 - 1.500.0000000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 

957 

R$ 50.000,00 

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização - 958 

R$ 199.999,99 

   

13.122.2212.2219 - Remuneração e Encargos Sociais - Cultura   

3.1.91.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais - 954 R$ 40.000,00 

   

13.391.2212.2233 - Manutenção e Conservação dos Espaços Culturais   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-

rídica - 949 

R$ 300.000,00 

   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.128.2303.1587 - Realização de Concurso Público   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-

rídica - 966 

R$ 450.657,67 

   

    25 - Gabinete de Comunicação Social   

04.131.2303.2350 - Manutenção das Atividades de Comunicação So-

cial 

  

3.3.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 1002 R$ 249.999,99 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.572.2107.1025 - Equipamentos e Material Permanente – Ciência, 

 Tecnologia e Inovação 

  

4.4.90.52 - 1.500.0000000 - Equipamentos e Material Permanente - 

1021 

R$ 170.000,00 

   

19.364.2107.1736 - Apoio para Implantação da Unemat em Rondonó-

polis 

  

4.4.90.52 - 1.500.0000000 - Equipamentos e Material Permanente - 

1027 

R$ 200.000,00 

   

19.573.2107.2012 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.96 - 1.500.0000000 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

   Requisitado - 1013 

R$ 1.079.393,00 

   

11.334.2107.2014 - Incentivo a Capacitação Profissional   

3.1.90.04 - 1.500.0000000 - Contratação por Tempo Determinado - 

1046 

R$ 563.575,19 

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais - 1047 R$ 129.622,29 
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12.362.2107.2331 - Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na Rede 

 Municipal de Ensino 

  

3.1.90.04 - 1.500.0000000 - Contratação por Tempo Determinado - 

1039 

R$ 200.000,00 

   

Total Geral  R$ 11.900.000,00 

 

Art.3º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) 

e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de junho de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 14.268, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a Organização 

da Sociedade Civil Cáritas Diocesana de Rondonópolis, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando das 

atribuições legais. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos moldes do art. 17 da Lei 

Federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, Cáritas Diocesana de Rondonópolis, CNPJ n.º 

03.435.443/0001-01, por interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto Federal 

n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto 

Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada será no valor R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), para o exercício de 

2025, devendo ser pago em 04 (quatro) parcelas. 

 

Art. 3º A referida contribuição tem por objeto a realização projeto social "Cáritas Qualifica", voltado à 

capacitação profissional de jovens, adultos e famílias em situação de vulnerabilidade social. O projeto oferecerá 

cursos gratuitos nas áreas de Manutenção de Motos, Mecânica Automotiva, Instalação de Ar-Condicionado Split 

e Classificação de Grãos, todos alinhados às demandas do mercado de trabalho local. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso Municipal, e reger-se-á pelo disposto 

na Lei Federal 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de junho de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 

DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 02/07/2025.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 634/2025 

 

 

 Rondonópolis, 02 de julho de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1560454001 Jerônimo José Dias 

Gerente de Núcleo de 

Controle de Diário de 

Bordo 

• Concedidos 15 dias de  

licença médica de competência 

do município a partir de 

28/06/2025. 

•. Encaminhado ao INSS a 

partir do dia 13/07/2025, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao requerimento 

do benefício Auxílio por 

Incapacidade Temporária. 

• O servidor deverá retornar ao 

trabalho no dia 28/07/2025 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
ATA COMPRA DIRETA Nº 44/2025 

 

                 Em 05/06/2025 às 14:00 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – 

Superintendência de Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, com a 

finalidade de analisar os documentos solicitados para a Compra Direta nº 44/2025, para atendimento 

do Objeto: "AQUISIÇÃO DE PIQUETE PARA MEDIDAS URBANÍSTICAS E AMBIENTAIS 

QUE VISAM A REGULARIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS, PARA SUBSÍDIO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO". De 

acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 06/06/2025 o período de 03 

(três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 

11/06/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram proposta: 

 

 

EMPRESA: MAURO CONTÓ - CNPJ: 48.106.948/0001-52 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 127784 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 3 X 3 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$1,40 R$5.584,60 

2 127785 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 5 X 5 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$1,55 R$6.182,95 

3 127786 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO ESTACA, 

MEDIDAS 2 X 3 X 0,70 

CM. 

Unidade 3.989 R$2,00 R$7.978,00 

 

 

EMPRESA: J V MADEIRAS LTDA - CNPJ: 20.026.997/0001-66 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 127784 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 3 X 3 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$1,82 R$7.259,98 
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2 127785 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 5 X 5 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$1,91 R$7.618,99 

3 127786 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO ESTACA, 

MEDIDAS 2 X 3 X 0,70 

CM. 

Unidade 3.989 R$2,52 R$10.052,28 

 

EMPRESA: MADEREIRA PANTANAL II LTDA - CNPJ: 43.892.671/0001-17 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 127784 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 3 X 3 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$1,25 R$4.986,25 

2 127785 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 5 X 5 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$1,40 R$5.584,60 

3 127786 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO ESTACA, 

MEDIDAS 2 X 3 X 0,70 

CM. 

Unidade 3.989 R$2,76 R$11.009,49 

 

EMPRESA: MADEREIRA IDEAL - CNPJ: 42.775.384/0001-64 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 127784 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 3 X 3 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$1,82 R$7.259,98 

2 127785 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 5 X 5 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$1,91 R$7.618,99 

3 127786 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO ESTACA, 

MEDIDAS 2 X 3 X 0,70 

CM. 

Unidade 3.989 R$2,52 R$10.052,28 
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EMPRESA: MADEFLORA MADEIRAS - CNPJ: 13.286.394/0001-38 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 127784 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 3 X 3 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$0,85 R$3.400,00 

2 127785 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 5 X 5 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$0,85 R$3.400,00 

3 127786 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO ESTACA, 

MEDIDAS 2 X 3 X 0,70 

CM. 

Unidade 3.989 R$2,20 R$8.800,00 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada pelas empresas as quais 

atenderam aos requisitos exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação das propostas, 

sendo que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da proposta da empresa; 

 

 

EMPRESA: MADEFLORA MADEIRAS - CNPJ: 13.286.394/0001-38 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 127784 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 3 X 3 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$0,85 R$3.390,65 

2 127785 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 5 X 5 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$0,85 R$3.390,65 

 

    Valor total da proposta: R$6.781,30 (seis mil e setecentos e oitenta e um reais e trinta centavos). 

 

EMPRESA: MAURO CONTÓ - CNPJ: 48.106.948/0001-52 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

3 127786 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO ESTACA, 

MEDIDAS 2 X 3 X 0,70 

CM. 

Unidade 3.989 R$2,00 R$7.978,00 

 

Valor total da proposta: R$7.978,00 (sete mil e novecentos e setenta e oito reais). 
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As empresas encaminharam tempestivamente via e-mail sua proposta e documentação. 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta das empresas, devido ao menor preço por 

item. 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta dá por encerrada a 

presente sessão as 09:51 horas. 

 

 

Rondonópolis, 12 de Junho de 2025. 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com 

fundamento legal no Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos correlatos no Decreto Municipal 

11.685/2023.  

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.979, 02 DE JULHO DE 2025, QUARTA– FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    15 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 44/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que a Compra Direta nº 44/2025, aberta do dia 06/06/2025 a 11/06/2025 até as 

17:00 horas, tendo como objeto: "AQUISIÇÃO DE PIQUETE PARA MEDIDAS 

URBANÍSTICAS E AMBIENTAIS QUE VISAM A REGULARIZAÇÃO DE 

ASSENTAMENTOS, PARA SUBSÍDIO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO". 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa, foi considerada classificada e 

vencedora a seguinte empresa: 

EMPRESA: MADEFLORA MADEIRAS - CNPJ: 13.286.394/0001-38 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 127784 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 3 X 3 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$0,85 R$3.390,65 

2 127785 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO PIQUETE, 

MEDIDAS 5 X 5 X 15 

CM. 

Unidade 3.989 R$0,85 R$3.390,65 

 

Valor total da proposta: R$6.781,30 (seis mil e setecentos e oitenta e um reais e trinta centavos). 

 

EMPRESA: MAURO CONTÓ - CNPJ: 48.106.948/0001-52 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

3 127786 
135360-

8 

SARRAFO DE CEDRO 

TIPO ESTACA, 

MEDIDAS 2 X 3 X 0,70 

CM. 

Unidade 3.989 R$2,00 R$7.978,00 

 

Valor total da proposta: R$7.978,00 (sete mil e novecentos e setenta e oito reais). 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

                            Rondonópolis-MT, 12 de Junho de 2025. 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 

XLV ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT 2025 

 
2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação  

 

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT 
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ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 
 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

R$2.705,85 

 

MATERIAL DE CONSUMO 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

R$29.065,41 

 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

R$2.626,26 

 

MATERIAL DE CONSUMO 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

R$28.210,54 

 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

R$2.626,26 

 

MATERIAL DE CONSUMO 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

R$28.210,54 

 

AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRES INTERMUNICIPAIS E 

INTERESTADUAIS 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

R$40.190,86 

 

COMPRA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DESTINADOS AO CIBEAR 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

R$29.998,89 

 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SEGER - SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS LTDA 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

R$3.964.272,00 

 

SUBSTITUIÇÃO DE PONTE DE MADEIRA POR ADUELAS DE CONCRETO-

P.94 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

R$188.370,20 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

R$30.000,00 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO 

CURSO: EXCELÊNCIA NO ATENDIMENTO AO CIDADÃO DE FORMA 

HUMANIZADA E INCLUSIVA 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

R$39.800,00 

 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL - LOCALIZADA NA AVENIDA PRESIDENTE 

MÉDICI - BAIRRO VILA BIRIGUI  

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

R$132.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA Nº 200/2025. 

Dispõe sobre a designação da servidora Aline Borges de Souza, 

e sua suplente a servidora Carla Regina Almeida da Silva, como 

responsáveis pelo controle e execução da ata abaixo discriminada. 

 

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora, Aline Borges de Souza, Matrícula nº 1555879004, e sua suplente a 

servidora, Carla Regina Almeida da Silva, Matrícula nº 156317002, como responsáveis pelo controle 

e execução da ata abaixo discriminada: 

 

Contratado Ata Objeto Vigência 

Adriano dos 

Reis Ltda 73/2025 

Aquisição de arla 32 (agente redutor líquido 

automotivo), para atender as necessidades 

das Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis – MT. 

13/06/2025 a 

13/06/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 13/06/2025. 

 

 

Rondonópolis-MT, 30 de junho de 2025. 

 

 

 

Marquelia Silva da Mata Souza 

Secretária Adjunta de Educação 

Portaria de Designação Nº 39.336/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO FORMAL. O Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER ZENIVALDO DA SILVA 

CARVALHO, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob n. 828.***.***-20; Endereço: Rua da Ilha, 

n. 459, Jardim Panorama, Várzea Grande-MT, que tramita perante o Município o Processo 

Administrativo de Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano 

formal consolidado, denominado “Jardim Taiti”.  

 

Constatou-se que o imóvel abaixo relacionado permanece vinculado ao nome do notificado nos 

cadastros municipais, sendo identificado da seguinte forma: 

 

 

Quadra    Lote  Matrícula 

01   14  102.881 

 

Ressalta-se que, embora o lote não se encontre mais sob a posse de fato do notificado, o imóvel 

permanece vinculado ao seu nome nos registros do Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI), com 

lançamentos tributários ativos, razão pela qual se faz necessária a devida atualização cadastral para 

fins de regularização fundiária. 

Informamos que o prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme previsto no §1º do art. 31 da Lei Federal 

nº 13.465/2017, para manifestação quanto à titularidade e aos débitos. A notificação foi realizada via 

Aviso de Recebimento (AR). 

Com base nos princípios da boa-fé administrativa, da cooperação e da celeridade processual, expede-

se o presente EDITAL, para fins de notificação a ZENIVALDO DA SILVA CARVALHO, ou seu 

representante legal, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital 

para apresentar manifestação expressa quanto à Regularização Fundiária em curso. 

O não comparecimento ou a ausência de manifestação no prazo estabelecido será interpretado como 

CONCORDÂNCIA TÁCITA, nos termos do §6º do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, podendo 

acarretar a consolidação da titularidade do imóvel em nome de terceiro(s), bem como a manutenção 

dos débitos em nome do notificado. 

A manifestação deverá ser protocolada junto à Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 

localizada na Avenida Major Otávio Pitaluga, esquina com a Alameda Antônio Rodrigues dos Santos, 

nº 86, Centro, Rondonópolis-MT. Eu, Jaime Cícero Amador Ferreira, Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, conferi e assino. Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 30 de 

Junho de 2025. 

 

Jaime Cícero Amador Ferreira 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO FORMAL. O Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER MARCUS PAIM TUNES, 

brasileiro, inscrito no CPF sob n. 603.***.***-15, casado com DIVINA SALES DE MOURA, 

brasileira, inscrita no CPF sob n. 107.***.***-03; Endereço: Rua José Barriga, n. 2476, Jardim Vera 

Cruz, Rondonópolis-MT, que tramita perante o Município o Processo Administrativo de 

Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano formal 

consolidado, denominado “Jardim Taiti”.  

 

Constatou-se que o imóvel abaixo relacionado permanece vinculado ao nome do notificado nos 

cadastros municipais, sendo identificado da seguinte forma: 

 

Quadra    Lote  Matrícula 

01   20  102.883 

 

Ressalta-se que, embora o lote não se encontre mais sob a posse de fato do notificado, o imóvel 

permanece vinculado ao seu nome no registro do Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI), com 

lançamentos tributários ativos, razão pela qual se faz necessária a devida atualização cadastral para 

fins de regularização fundiária. 

Informamos que o prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme previsto no §1º do art. 31 da Lei Federal 

nº 13.465/2017, para manifestação quanto à titularidade e aos débitos. A notificação foi realizada via 

Aviso de Recebimento (AR). 

Com base nos princípios da boa-fé administrativa, da cooperação e da celeridade processual, expede-

se o presente EDITAL, para fins de notificação a MARCUS PAIM TUNES e DIVINA SALES DE 

MOURA, ou seu representante legal, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

publicação deste edital para apresentar manifestação expressa quanto à Regularização Fundiária em 

curso. 

O não comparecimento ou a ausência de manifestação no prazo estabelecido será interpretado como 

CONCORDÂNCIA TÁCITA, nos termos do §6º do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, podendo 

acarretar a consolidação da titularidade do imóvel em nome de terceiro(s), bem como a manutenção 

dos débitos em nome do notificado. 

A manifestação deverá ser protocolada junto à Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 

localizada na Avenida Major Otávio Pitaluga, esquina com a Alameda Antônio Rodrigues dos Santos, 

nº 86, Centro, Rondonópolis-MT. Eu, Jaime Cícero Amador Ferreira, Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, conferi e assino. Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 30 de 

Junho de 2025. 

 

Jaime Cícero Amador Ferreira 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO FORMAL. O Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER EDNA MARIA 

MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob n. ***.625.781-**; Endereço: Rua Martinha Carvalho, 

n. 93, Jardim Taiti, Rondonópolis-MT, que tramita perante o Município o Processo Administrativo de 

Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano formal 

consolidado, denominado “Jardim Taiti”.  

 

Constatou-se que o imóvel abaixo relacionado permanece vinculado ao nome do notificado nos 

cadastros municipais, sendo identificado da seguinte forma: 

 

Quadra    Lote  Matrícula 

03   15  102.926 

 

Ressalta-se que, embora o lote não se encontre mais sob a posse de fato do notificado, constam em 

seu nome o Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) assim como lançamentos tributários, inclusive 

débitos de IPTU. 

Informamos que o prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme previsto no §1º do art. 31 da Lei Federal 

nº 13.465/2017, para manifestação quanto à titularidade e aos débitos. A notificação foi realizada via 

Aviso de Recebimento (AR). 

Com base nos princípios da boa-fé administrativa, da cooperação e da celeridade processual, expede-

se o presente EDITAL, para fins de notificação a EDNA MARIA MOREIRA, ou seu representante 

legal, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital para apresentar 

manifestação expressa quanto à Regularização Fundiária em curso. 

O não comparecimento ou a ausência de manifestação no prazo estabelecido será interpretado como 

CONCORDÂNCIA TÁCITA, nos termos do §6º do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, podendo 

acarretar a consolidação da titularidade do imóvel em nome de terceiro(s), bem como a manutenção 

dos débitos em nome do notificado. 

A manifestação deverá ser protocolada junto à Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 

localizada na Avenida Major Otávio Pitaluga, esquina com a Alameda Antônio Rodrigues dos Santos, 

nº 86, Centro, Rondonópolis-MT. Eu, Jaime Cícero Amador Ferreira, Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, conferi e assino. Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 30 de 

Junho de 2025. 

 

 

Jaime Cícero Amador Ferreira 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO FORMAL. O Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER EVALDO OLIVEIRA 

DE JESUS, brasileiro, inscrito no CPF sob n. ***.856.811-**; Endereço: Rua Martinha Carvalho, n. 

64, Jardim Taiti, Rondonópolis-MT, que tramita perante o Município o Processo Administrativo de 

Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano formal 

consolidado, denominado “Jardim Taiti”.  

 

Constatou-se que o imóvel abaixo relacionado permanece vinculado ao nome do notificado nos 

cadastros municipais, sendo identificado da seguinte forma: 

 

Quadra    Lote  Matrícula 

04   06  102.999 

 

Ressalta-se que, embora o lote não se encontre mais sob a posse de fato do notificado, constam seu 

nome no Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) assim como lançamentos tributários, inclusive 

débitos de IPTU. 

Informamos que o prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme previsto no §1º do art. 31 da Lei Federal 

nº 13.465/2017, para manifestação quanto à titularidade e aos débitos. A notificação foi realizada via 

Aviso de Recebimento (AR). 

Com base nos princípios da boa-fé administrativa, da cooperação e da celeridade processual, expede-

se o presente EDITAL, para fins de notificação a EVALDO OLIVEIRA DE JESUS, ou seu 

representante legal, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital 

para apresentar manifestação expressa quanto à Regularização Fundiária em curso. 

O não comparecimento ou a ausência de manifestação no prazo estabelecido será interpretado como 

CONCORDÂNCIA TÁCITA, nos termos do §6º do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, podendo 

acarretar a consolidação da titularidade do imóvel em nome de terceiro(s), bem como a manutenção 

dos débitos em nome do notificado. 

A manifestação deverá ser protocolada junto à Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 

localizada na Avenida Major Otávio Pitaluga, esquina com a Alameda Antônio Rodrigues dos Santos, 

nº 86, Centro, Rondonópolis-MT. Eu, Jaime Cícero Amador Ferreira, Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, conferi e assino. Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 30 de 

Junho de 2025. 

 

Jaime Cícero Amador Ferreira 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO FORMAL. O Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER SIDNEI CARDOSO, 

brasileiro, inscrito no CPF sob n. ***.960.981-**; Endereço: Rua Flavio Vilela Carvalho de Carvalho, 

n. 197, Jardim Taiti, Rondonópolis-MT, que tramita perante o Município o Processo Administrativo 

de Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano formal 

consolidado, denominado “Jardim Taiti”.  

 

Constatou-se que o imóvel abaixo relacionado permanece vinculado ao nome do notificado nos 

cadastros municipais, sendo identificado da seguinte forma: 

 

Quadra    Lote  Matrícula 

05   34  103.038 

 

Ressalta-se que, embora o lote não se encontre mais sob a posse de fato do notificado, constam seu 

nome no Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) assim como lançamentos tributários, inclusive 

débitos de IPTU. 

Informamos que o prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme previsto no §1º do art. 31 da Lei Federal 

nº 13.465/2017, para manifestação quanto à titularidade e aos débitos. A notificação foi realizada via 

Aviso de Recebimento (AR). 

Com base nos princípios da boa-fé administrativa, da cooperação e da celeridade processual, expede-

se o presente EDITAL, para fins de notificação a SIDNEI CARDOSO, ou seu representante legal, 

concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital para apresentar 

manifestação expressa quanto à Regularização Fundiária em curso. 

O não comparecimento ou a ausência de manifestação no prazo estabelecido será interpretado como 

CONCORDÂNCIA TÁCITA, nos termos do §6º do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, podendo 

acarretar a consolidação da titularidade do imóvel em nome de terceiro(s), bem como a manutenção 

dos débitos em nome do notificado. 

A manifestação deverá ser protocolada junto à Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 

localizada na Avenida Major Otávio Pitaluga, esquina com a Alameda Antônio Rodrigues dos Santos, 

nº 86, Centro, Rondonópolis-MT. Eu, Jaime Cícero Amador Ferreira, Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, conferi e assino. Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 30 de 

Junho de 2025. 

 

Jaime Cícero Amador Ferreira 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO FORMAL. O Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER ANTONIO TIAGO DA 

COSTA, brasileiro, inscrito no CPF sob n. ***.707.081-**; Endereço: Rua Marcia Mercedes Ferraz 

de Souza, n. 140, Jardim Iguaçu, Rondonópolis-MT, que tramita perante o Município o Processo 

Administrativo de Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano 

formal consolidado, denominado “Jardim Taiti”.  

 

Constatou-se que o imóvel abaixo relacionado permanece vinculado ao nome do notificado nos 

cadastros municipais, sendo identificado da seguinte forma: 

 

Quadra    Lote  Matrícula 

08   13  103.085 

 

Ressalta-se que, embora o lote não se encontre mais sob a posse de fato do notificado, constam seu 

nome no Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) assim como lançamentos tributários, inclusive 

débitos de IPTU. 

Informamos que o prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme previsto no §1º do art. 31 da Lei Federal 

nº 13.465/2017, para manifestação quanto à titularidade e aos débitos. A notificação foi realizada via 

Aviso de Recebimento (AR). 

Com base nos princípios da boa-fé administrativa, da cooperação e da celeridade processual, expede-

se o presente EDITAL, para fins de notificação a ANTONIO TIAGO DA COSTA, ou seu 

representante legal, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital 

para apresentar manifestação expressa quanto à Regularização Fundiária em curso. 

O não comparecimento ou a ausência de manifestação no prazo estabelecido será interpretado como 

CONCORDÂNCIA TÁCITA, nos termos do §6º do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, podendo 

acarretar a consolidação da titularidade do imóvel em nome de terceiro(s), bem como a manutenção 

dos débitos em nome do notificado. 

A manifestação deverá ser protocolada junto à Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 

localizada na Avenida Major Otávio Pitaluga, esquina com a Alameda Antônio Rodrigues dos Santos, 

nº 86, Centro, Rondonópolis-MT. Eu, Jaime Cícero Amador Ferreira, Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, conferi e assino. Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 30 de 

Junho de 2025. 

 

Jaime Cícero Amador Ferreira 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO FORMAL. O Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER LUCIA ANTONIO 

SOARES DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob n. ***.652.869-**; Endereço: Rua Silvestre 

Silveira, n. 35, Jardim Taiti, Rondonópolis-MT, que tramita perante o Município o Processo 

Administrativo de Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano 

formal consolidado, denominado “Jardim Taiti”.  

 

Constatou-se que o imóvel abaixo relacionado permanece vinculado ao nome do notificado nos 

cadastros municipais, sendo identificado da seguinte forma: 

 

Quadra    Lote  Matrícula 

08   25  103.093 

 

Ressalta-se que, embora o lote não se encontre mais sob a posse de fato do notificado, constam seu 

nome no Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) assim como lançamentos tributários, inclusive 

débitos de IPTU. 

Informamos que o prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme previsto no §1º do art. 31 da Lei Federal 

nº 13.465/2017, para manifestação quanto à titularidade e aos débitos. A notificação foi realizada via 

Aviso de Recebimento (AR). 

Com base nos princípios da boa-fé administrativa, da cooperação e da celeridade processual, expede-

se o presente EDITAL, para fins de notificação a LUCIA ANTONIO SOARES DA SILVA, ou seu 

representante legal, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital 

para apresentar manifestação expressa quanto à Regularização Fundiária em curso. 

O não comparecimento ou a ausência de manifestação no prazo estabelecido será interpretado como 

CONCORDÂNCIA TÁCITA, nos termos do §6º do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, podendo 

acarretar a consolidação da titularidade do imóvel em nome de terceiro(s), bem como a manutenção 

dos débitos em nome do notificado. 

A manifestação deverá ser protocolada junto à Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 

localizada na Avenida Major Otávio Pitaluga, esquina com a Alameda Antônio Rodrigues dos Santos, 

nº 86, Centro, Rondonópolis-MT. Eu, Jaime Cícero Amador Ferreira, Secretário Municipal de 

Habitação e Urbanismo, conferi e assino. Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 30 de 

Junho de 2025. 

 

 

Jaime Cícero Amador Ferreira 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 

 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO PRELIMINAR SOBRE O COLAPSO DA TRAVES-

SIA DA RUA JERONIMO DAS CHAGAS SOBRE O CORREGO BAMBU. 

HISTORICO DA OCORRENCIA E SOLICITAÇÃO 

Este parecer técnico preliminar é elaborado em resposta à necessidade de avaliação da situação crítica 

observada na Rua Jerônimo das Chagas, localizada no Bairro Vila São Francisco, em Rondonópolis, 

Mato Grosso. A referida via, em um ponto crucial de sua extensão, onde se localiza a travessia sobre 

o Córrego Bambu, sofreu um colapso estrutural significativo. 

A solicitação para esta avaliação técnica preliminar visa fornecer uma compreensão inicial dos danos 

observados in loco, dos riscos associados à população e ao meio ambiente, e dos impactos na infra-

estrutura local. O objetivo é subsidiar tomadas de decisão urgentes e planejamento de ações corretivas 

por parte da Secretaria municipal de infraestrutura e defesa civil, visando à segurança pública e à 

recuperação da área afetada. 

1. INTRODUÇÃO 

O presente parecer técnico visa apresentar uma análise preliminar da situação observada na Rua Je-

rônimo das Chagas, localizada no Bairro Vila São Francisco, em Rondonópolis, MT. A via, que possui 

uma estrutura de travessia sobre o Córrego Bambu, sofreu um colapso em sua seção, resultando em 

uma interrupção significativa do tráfego e expondo uma complexa série de problemas. A vistoria in 

loco, realizada em 27 de Março de 2025, e a análise de evidências visuais complementares, permiti-

ram a identificação dos danos visíveis e a inferência de seus riscos e impactos diretos e indiretos para 

a comunidade e o ambiente local. 

 A ocorrência aponta para a necessidade urgente de intervenção para mitigar os perigos e restabelecer 

a normalidade e a passagem sobre o córrego. 

2. ANÁLISE DA SITUAÇÃO IN LOCO 

Durante a inspeção in loco, o cenário encontrado revela uma grande erosão na travessia do Córrego 

Bambu, prejudicando a pista exatamente sobre a passagem do córrego e impossibilitando o trânsito 

de veículos. 

Observa-se o colapso e o desarranjo dos tubos metálicos corrugados, que se mostram deteriorados e 

deslocados de sua posição original. Isso indica que a estrutura de drenagem não suportou as condições 

de vazão do córrego. 

No início da travessia dos tubos, apresenta-se um volume considerável de resíduos sólidos, como 

lixos domésticos e entulhos, acumulados junto a galhos.  Esse acúmulo não apenas polui o ambi-

ente do córrego, mas também sugere uma possível contribuição para a obstrução e falha no sistema 
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de drenagem da travessia, reduzindo a capacidade de vazão e aumentando a pressão interna nos tubos 

corrugados. 

3. ANÁLISE DE RISCO  

Com base na observação in loco, os seguintes riscos foram identificados: 

⚫ Riscos para a população (sociais): Risco de acidentes: A erosão sobre a travessia cór-

rego bambu é um perigo grave de quedas para pedestres, bicicletas e até animais 

⚫ Restrição de Mobilidade e Acesso: A interrupção da travessia sobre o Córrego Bambu 

prejudica diretamente a mobilidade dos moradores do Bairro Vila São Francisco e adja-

cências, prolongando trajetos e dificultando o acesso a residências, comércios e serviços 

essenciais. 

⚫ Risco Sanitário e de Saúde Pública: O acúmulo de lixo e a alteração do fluxo de água 

no Córrego Bambu podem criar ambientes propícios para a proliferação de vetores de 

doenças (ex: mosquitos Aedes aegypti, roedores) e a contaminação da água e do solo, 

impactando a saúde da comunidade. 

4. RISCOS AMBIENTAIS 

⚫ Contaminação do Solo e Lençol Freático: O lixo acumulado no leito do córrego e o 

potencial rompimento de redes de esgoto e outras tubulações podem liberar contaminan-

tes químicos e biológicos no solo e, por percolação, atingir o lençol freático, prejudi-

cando a qualidade dos recursos hídricos subterrâneos 

⚫ Perda de Biodiversidade Local: A destruição do habitat, a poluição e as alterações no 

regime hídrico do Córrego Bambu afetam a flora e fauna aquática e terrestre das proxi-

midades 

5. DANOS ESTRUTURAIS E DE INFRAESTRUTURA (PRESENTES E POTENCIAIS) 

⚫ Colapso da Estrutura de Travessia: A travessia sobre o Córrego Bambu (feita com 

tubos de metal corrugado) perdeu sua integridade estrutural, com o pavimento e suas 

camadas de base e subleito completamente desagregado. 

⚫ Falha Crítica do Sistema de Drenagem: A destruição dos tubos de metal corrugado 

significa que o sistema de transposição das águas do Córrego Bambu está inoperante, o 

que, além de ser a causa do problema, impede o fluxo adequado, podendo causar inun-

dações a montante em períodos chuvosos. 

⚫ Danos a Redes Enterradas de Serviços Públicos: Há um alto risco de rompimento de 

tubulações de redes de água, esgoto, cabos de energia elétrica e telecomunicações que 

cruzavam a área da travessia, resultando em interrupção de serviços, vazamentos e riscos 

adicionais (ex: choque elétrico, vazamento de esgoto). 
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6. IMPACTO SOCIAL 

Prejuízo à qualidade de vida dos moradores do Bairro Vila São Francisco, aumento do stresse e inse-

gurança, dificuldades de acesso e potencial risco à saúde pública devido à proliferação de doenças. 

7. IMPACTO ECONOMICOS 

Danos diretos à infraestrutura da travessia exigirão altos custos de recuperação. Há também impactos 

indiretos devido à interrupção do tráfego (afetando o comércio local, o deslocamento para trabalho/es-

cola) e a possível desvalorização imobiliária na área afetada. 

8. RECOMENDAÇÕES 

Diante da gravidade da situação e dos riscos iminentes, recomenda-se a adoção das seguintes medidas 

emergências e planejadas: 

É fundamental, em primeiro lugar, realizar o isolamento e a sinalização imediata da área afetada pela 

cratera sobre o Córrego Bambu, a fim de prevenir acidentes, principalmente durante o período no-

turno ou em condições de baixa visibilidade.  

Sugere-se a contratação de uma empresa especializada em travessias e pontes, capaz de dimensionar 

e construir uma nova estrutura de transposição, (galeria celular) que seja adequada às condições hi-

dráulicas e de carga do local, com especificação de materiais e técnicas construtivas robustas, além 

de incluir o projeto de camadas de aterro, base, sub-base e pavimento com a devida compactação e 

qualidade 

Além disso, é imprescindível a remoção imediata dos resíduos sólidos acumulados na área e no leito 

do córrego. Para evitar recorrências, deve-se investir em ações contínuas de conscientização da po-

pulação sobre o descarte correto de lixo, com foco na preservação do sistema de drenagem urbana e 

no meio ambiente. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A rápida e coordenada atuação das autoridades competentes é fundamental para minimizar os riscos, 

restabelecer a infraestrutura da Rua Jerônimo das Chagas no Bairro Vila São Francisco e garantir a 

segurança e o bem-estar da população de Rondonópolis.



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.979, 02 DE JULHO DE 2025, QUARTA– FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    101 

 

ANEXOS FOTOGRAFICOS. 

 

As imagens a seguir ilustram os danos descritos neste parecer técnico, servindo como evidencia visual 

da situação do local. 

 

 

Imagem 1 -Vista geral do trecho da via que sofreu colapso, expondo a tubulação de drenagem 

e o solo erodido. Detalhes da erosão formada e da instabilidade do pavimento 

 

Imagem 2 - Visão do canal de drenagem com grande acúmulo de lixo, galhos e outros detritos, 

evidenciando a obstrução do fluxo de água e a necessidade de limpeza. 
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 Imagem 3 - Perspectiva mais ampla da área afetada, destacando a extensão da 

obstrução no canal, a presença de água estagnada e os sinais de erosão nas margens. 

 

 

 

 

Allan Amorim de Freitas                                                Marcelo F. Cardinal  

Engenheiro Civil                                           COORDENADOR DEFESA CIVIL 

Crea MT - 046619                                                  PORTARIA N° 36974 

10 DE JANEIRO DE 2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

Portaria Interna nº 293/2025 de 30 de junho de 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a 

fim de acompanhar a execução da Contrato nº 299/2024, firmado com a empresa 

ZAAPHE DESINFECÇÃO TEXTIL HOSPITALAR LTDA e dá outras 

providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor ENÉZIO MACHADO VIEIRA JÚNIOR, matrícula: 1838816, função: 

Coordenador de Gestão Farmacêutica, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a 

função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 299/2024, 

celebrado entre a empresa ZAAPHE DESINFECÇÃO TEXTIL HOSPITALAR LTDA - ME, 

CNPJ sob o nº 08.821.086/0001-25 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é o “Serviço de 

desinfecação têxtil hospitalar, compreendendo a coleta, lavagem, secagem, transporte, em espaço 

físico próprio da contratada, contemplando o fornecimento e reposição de enxoval(...)para atender 

as necessidades do Centro de Nefrologia”, com prazo de vigência de 28/04/2025 à 27/07/2025. 

(NEFROLOGIA) 

 

Art. 2º. Designar o servidor VANDEBERG RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula: 129453, 

função: Coordenador Administrativo, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a 

função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato citado no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 

28/04/2025. 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Portaria Interna nº 294/2025 de 30 de junho de 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a 

fim de acompanhar a execução da Contrato nº 217/2025, firmado com a empresa 

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora ELISETE PAULA DE MELO CONCEIÇÃO, matrícula: 1558642, 

função: Enfermeira, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 217/2025, celebrado entre a 

empresa CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ sob o nº 07.847.837/0001-

10 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é o “Aquisição de Bolsa de Ostomia – Materiais 

Médicos Hospitalares Uso em Procedimentos com Pacientes Estomizados”, com prazo de vigência 

de 18/06/2025 à 18/12/2025. 

 

Art. 2º. Designar a servidora JEOVANIA MARIA CARDOSO, matrícula: 109991, função: Apoio 

Inst. I Administrativo/faturamento/RH, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a 

função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato citado no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 

18/06/2025. 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Portaria Interna nº 295/2025 de 30 de junho de 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a 

fim de acompanhar a execução da Ata de Registro de Preço nº 175/2025, 

firmado com a empresa ATACADO RONDON DISTRIBUIDORA LTDA  e 

dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora ANA PAULA DE FREITAS, matrícula: 113174, função: Técnica 

Instrumental, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço nº 175/2025, celebrado entre 

a empresa ATACADO RONDON DISTRIBUIDORA LTDA , CNPJ sob o nº 34.843.220/0001-07 

e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é “Aquisição de gêneros alimentícios para atender as 

necessidades das unidades de saúde especializadas” com prazo de vigência de 20/08/2024 à 

19/08/2025. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor com na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 

à 02/06/2025. 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Portaria Interna nº 297/2025 de 01º de julho de 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de 

Contrato, a fim de acompanhar a execução da Contrato nº 299/2024, 

firmado com a empresa ZAAPHE DESINFECÇÃO TEXTIL 

HOSPITALAR LTDA e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora FLÁVIA RENATA TOLOSA DINIZ, matrícula: 119237, função: 

Diretora de Atenção Especializada, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a 

função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 299/2024, 

celebrado entre a empresa ZAAPHE DESINFECÇÃO TEXTIL HOSPITALAR LTDA - ME, 

CNPJ sob o nº 08.821.086/0001-25 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é o “Serviço de 

desinfecção têxtil hospitalar, compreendendo a coleta, lavagem, secagem, transporte, em espaço 

físico próprio da contratada, contemplando o fornecimento e reposição de enxoval(...)para atender 

as necessidades do SAE”, com prazo de vigência de 28/04/2025 à 27/07/2025. (SAE) 

 

Art. 2º. Designar a servidora MAYARA BARBOSA E LIMA, matrícula: 1556589, função: 

Nutricionista, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Fiscal de 

Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato citado no Art. 

1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 

28/04/2025. 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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CODER 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

Pregão Presencial SRP N° 025/2025 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento 

de TUBOS DE CONCRETO DE SEÇÃO CIRCULAR, com finalidade de atender as demandas da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER) garantindo o suporte adequado às 

atividades operacionais e as obras executadas pela empresa. 

 

Venho por meio deste, com fundamento no art. 37 caput da constituição federal, informar sobre a 

suspensão para readequação do Pregão Presencial n° 025/2025, provocado pelo Ofício interno n° 

106/Coord.Adm/Coder/2025 cujo protocolo 020720250000953, sob o fundamento de “necessidade de 

ajustes técnicos no Termo de referência e nos critérios exigidos referentes a especificação do objeto 

licitado”. 

 

 

A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de divulgação e divulgados no 

portal da transparência deste órgão. 

 

 

SEM MAIS, ESSA MEDIDA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

 

 

RONDONÓPOLIS-MT 02 DE JULHO DE 2025. 

 

 

_____________________________ 

RAFAEL YAMASSAKI MOTA 

PREGOEIRO 
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IMPRO 

 

ATA Nº 56ª/2025 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IMPRO 

 

Ao segundo dia do mês de julho de 2025, às treze horas e trinta minutos, na sede do IMPRO, 

reuniram-se os membros do Conselho Fiscal para as seguintes deliberações: 

 

1. Eleição para presidência no período de julho de 2025 a junho de 2026; 

2. Análise das receitas e despesas do mês de maio/2025; 

 

A presidente Angela Balbina da Silva, conduziu a reunião iniciando com a votação para escolha do 

novo presidente do Conselho Fiscal, sendo a conselheira Luciana de Barros Montefusco eleita como 

nova presidente para o próximo período de julho de 2025 a junho de 2026, conforme dispõe 

Regimento Interno, para função de secretário foi eleito Osvaldo Primo Vieira, que no momento 

encontra-se afastado por motivo de tratamento de saúde conforme atestado apresentado na reunião 

realizado no dia 16/04/2025, registrado na ata 051/2025. Como membro titular, a conselheira Angela 

Balbina da Silva. Quanto à análise das receitas e despesas do mês de maio de 2025, que apresentou 

arrecadação de R$ 11.873.000,94 (Onze milhões, oitocentos e setenta e três mil e noventa e quatro 

centavos). Já as ordens de pagamentos/despesas foram de R$ 6.785.020,88 (Seis milhões, setecentos 

e oitenta e cinco mil, vinte reais e oitenta e oito centavos), e as despesas extra orçamentárias foram 

de R$ 784.481,36 (Setecentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e seis 

centavos). Após a análise das receitas, e despesas o conselho aprova os relatórios fiscais do mês de 

maio/2025. Nessa reunião esteve presente o conselheiro Osvaldo Primo Vieira e informou que está 

bem quanto a sua recuperação física, e a partir de 01 de agosto de 2025, ele retornará à função como 

titular no Conselho Fiscal e Secretário, até então permanece exercendo a função de secretário o 

membro suplente Sálvio Itamar da Silva. A presidente empossada Luciana de Barros Montefusco 

agradeceu a confiança dos membros em sua pessoa e ressaltou a importância da certificação dos 

membros do Conselho Fiscal, o mais breve possível para atender a Portaria MTP nº 1467/2022. Sem 

mais a ser tratado, em aprovação as deliberações acima, eu Sálvio Itamar da Silva, encerro a presente 

ata, com a minha assinatura e dos demais presentes, presidente Luciana de Barros Montefusco, 

membro Angela Balbina da Silva.
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 264/2025 

 

 

Em 26/06/2025 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e almoxarifado, 

procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os documentos solicitados para 

a compras direta nº 264/2025, para atendimento do objeto tem como objetivo: “AQUISIÇÃO DE 

FOLHA DE PAPEL TIMBRADO TAMANHO A4- IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL 

RECICLADO 90G COM LOGO DO SANEAR, PARA ATENDER A DEMANDA NA IMPRESSÃO 

DE DOCUMENTOS OFICIAIS DE TODAS AS UNIDADES DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-

MT”. 

 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 23/06/2025 o período de 

03 (três) dias para empresas interessadas a apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 

26/06/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 

EMPRESA: GRÁFICA RONDONÓPOLIS LTDA CNPJ: 21.857.562/0001-26 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado 

Quantid

ade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 5936 

FOLHA DE PAPEL TIMBRADO, TAMANHO A4, 

IMPRESSÃO 4 X 2 CORES, PAPEL 

RECICLADO 90GR, COM LOGO DO SANEAR 

20.000 0,34 6.800,00 

VALOR TOTAL 6,800,00 

 

 

EMPRESA: GRÁFICA E EDITORA ELISA LTDA CNPJ: 07.773.619/0001-88 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado 

Quantid

ade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 5936 

FOLHA DE PAPEL TIMBRADO, TAMANHO A4, 

IMPRESSÃO 4 X 2 CORES, PAPEL 

RECICLADO 90GR, COM LOGO DO SANEAR 

20.000 0,345 6.900,00 

VALOR TOTAL 6.900,00 

 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

 

Julgando-a pelo menor preço. 
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Após a verificação e análise da documentação enviada por GRÁFICA RONDONÓPOLIS LTDA. A qual 

atendeu os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou-se a verificação da proposta, sendo que 

a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da proposta do interessado GRÁFICA 

RONDONÓPOLIS LTDA, a qual encaminhou tempestivamente sua proposta e documentação. Frente a 

isso resta habilitar e classificar a proposta da GRÁFICA RONDONÓPOLIS LTDA sendo o valor total 

de R$ 6.800,00 pois apresentou proposta e documentação de acordo com o solicitado no processo de 

compras. Considerando o previsto na Lei 14.133/21: 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta da por encerrada a 

presente sessão as 17:00 horas. 

 

Rondonópolis/MT, 26 de junho de 2025 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 272/2025 

 

Em 01/07/2025 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e almoxarifado, 

procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os documentos solicitados para 

a compras direta nº 272/2025, para atendimento do objeto tem como objetivo: “AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA USO NA MANUTENÇÃO DO SETOR DE ESGOTO DA CIDADE PELO 

SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 26/06/2025 o período de 

03 (três) dias para empresas interessadas a apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 

01/07/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 

EMPRESA: TAIPA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

CNPJ: 33.651.993/0001-10 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 4577 

 ADAPTADOR EM PVC BOLSA 

PBA X PONTA FOFO DN 100 X 

100MM 

30 0,00 0,00 

2 4233 

 CURVA LONGA 45 PARA TUBO 

COLETOR OCRE PBJEI DN 

100MM 

50 7,72 386,03 

3 4247 

 CURVA CURTA 90 PARA TUBO 

COLETOR OCRE PBJEI DN 

100MM 

50 36,28 1.814,00 

VALOR TOTAL 2.200,03 

 

EMPRESA: AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

EIRELI CNPJ: 09.237.525/0004-62 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 4577 

 ADAPTADOR EM PVC BOLSA 

PBA X PONTA FOFO DN 100 X 

100MM 

30 312,26 9.367,80 

2 4233 

 CURVA LONGA 45 PARA TUBO 

COLETOR OCRE PBJEI DN 

100MM 

50 9,27 463,50 
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3 4247 

 CURVA CURTA 90 PARA TUBO 

COLETOR OCRE PBJEI DN 

100MM 

50 13,59 679,50 

VALOR TOTAL 10,510,89 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

 

Julgando-a pelo menor preço. 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada por TAIPA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA e AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI. As 

quais atenderam os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou-se a verificação das propostas, 

sendo que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise das propostas dos interessados 

TAIPA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, as quais encaminharam tempestivamente suas propostas e 

documentações. 

 

Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da TAIPA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 

vencedora do item 2 sendo o valor total de R$ 386,03, da AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI vencedora dos itens 1 a 3 com valor total de R$ 10.047,30 pois 

apresentaram propostas e documentações de acordo com o solicitado no processo de compras. 

Considerando o previsto na Lei 14.133/21: 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta da por encerrada a presente 

sessão as 17:00 horas. 

 

 

Rondonópolis/MT, 01 de julho de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 272/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objetivo: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

USO NA MANUTENÇÃO DO SETOR DE ESGOTO DA CIDADE PELO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

classificada e vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: TAIPA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

CNPJ: 33.651.993/0001-10 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

2 4233 

 CURVA LONGA 45 PARA TUBO 

COLETOR OCRE PBJEI DN 

100MM 

50 7,72 386,03 

VALOR TOTAL 386,03 

 

EMPRESA: AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

EIRELI CNPJ: 09.237.525/0004-62 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 4577 

 ADAPTADOR EM PVC BOLSA 

PBA X PONTA FOFO DN 100 X 

100MM 

30 312,26 9.367,80 

3 4247 

 CURVA CURTA 90 PARA TUBO 

COLETOR OCRE PBJEI DN 

100MM 

50 13,59 679,50 

VALOR TOTAL 10.047,30 

 

 

Rondonópolis/MT, 01 de julho de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 273/2025 

 

Em 01/07/2025 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e almoxarifado, 

procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os documentos solicitados para 

a compras direta nº 273/2025, para atendimento do objeto tem como objetivo: “AQUISÇÃO DE 

MATERIAL GALVANIZADO PARA USO NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADE MINISTRADO PELO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT”. 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 26/06/2025 o período de 

03 (três) dias para empresas interessadas a apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 

01/07/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 

EMPRESA: TAIPA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

CNPJ: 33.651.993/0001-10 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 12636  COTOVELO 90 GALV 3/4 30 8,04 241,20 

2 4850 
 COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 

90 - ROSCA FEMEA Ø 2 
10 40,16 401,65 

3 4849 
 COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 

90 - ROSCA FEMEA Ø 3 
10 105,62 1.056,23 

4 4848 
COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 90 

- ROSCA FEMEA Ø 4 
10 188,12 1.881,23 

5 13619 

 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 3/4 X 1/2 

 

10 5,13 51,35 

6 8407 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 2 X 1" 
10 22,15 221,52 

7 4868 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

C/ ROSCA Ø 3 X 2 ABNT 6590,6943,6323 

CLASSE 150 

10 49,77 497,71 

8 4869 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

C/ ROSCA Ø 5 X 4 ABNT 6590, 6943, 6323 

CLASSE 150 

10 0,00 0,00 

9 7120 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

COM ROSCA 6” X 4” 
10 0,00 0,00 

10 7121 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

COM ROSCA 6” X 5” ABNT 6590, 6943, 

6323 CLASSE 150 

10 0,00 0,00 

11 4840 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 4 
5 0,00 0,00 
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12 4841 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 3 
5 312,59 1.562,95 

13 4842 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 2 
5 131,77 658,86 

14 4872 

 

UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 2 

 

5 84,43 422,17 

15 4865 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 3 
5 199,09 995,47 

16 4864 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 4 
5 263,06 1.315,28 

17 7136 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3/4” 10 5,46 54,59 

18 7135 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 1” 10 9,31 93,09 

19 7132 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 2” 

 

10 31,82 318,19 

20 7131 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3” 

 

10 62,61 626,06 

21 7130 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 4” 

 

10 102,75 1027,45 

VALOR TOTAL 11.425,00 

 

EMPRESA: AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

EIRELI CNPJ: 09.237.525/0004-62 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 12636  COTOVELO 90 GALV 3/4 30 6,26 187,80 

2 4850 
 COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 

90 - ROSCA FEMEA Ø 2 
10 31,74 317,40 

3 4849 
 COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 

90 - ROSCA FEMEA Ø 3 
10 84,90 849,00 

4 4848 
COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 90 

- ROSCA FEMEA Ø 4 
10 157,21 1.572,10 

5 13619 

 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 3/4 X 1/2 

 

10 5,90 59,00 

6 8407 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 2 X 1" 
10 20,26 202,60 

7 4868 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

C/ ROSCA Ø 3 X 2 ABNT 6590,6943,6323 

CLASSE 150 

10 46,44 464,40 

8 4869 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

C/ ROSCA Ø 5 X 4 ABNT 6590, 6943, 6323 

CLASSE 150 

10 0,00 0,00 

9 7120 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

COM ROSCA 6” X 4” 
10 0,00 0,00 
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10 7121 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

COM ROSCA 6” X 5” ABNT 6590, 6943, 

6323 CLASSE 150 

10 0,00 0,00 

11 4840 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 4 
5 430,62 2.153,10 

12 4841 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 3 
5 212,69 1.063,45 

13 4842 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 

90 - ROSCA MACHO Ø 2 
5 80,40 402,00 

14 4872 

 

UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 2 

 

5 103,99 519,95 

15 4865 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 3 
5 280,69 1.403,45 

16 4864 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 4 
5 531,89 2.659,45 

17 7136 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3/4” 10 5,11 51,10 

18 7135 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 1” 10 7,58 75,80 

19 7132 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 2” 

 

10 20,69 206,90 

20 7131 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3” 

 

10 60,04 600,40 

21 7130 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 4” 

 

10 94,89 948,90 

VALOR TOTAL 13.100,00 

 

GIDEOLI COMÉRCIO DE FERRO, AÇO E ACESSÓRIOS IND. LTDA – EPP 

CNPJ:24.833.443/0001-21 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 12636  COTOVELO 90 GALV 3/4 30 7,06 211,80 

2 4850 
 COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 

90 - ROSCA FEMEA Ø 2 
10 32,56 325,60 

3 4849 
 COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 

90 - ROSCA FEMEA Ø 3 
10 86,58 865,80 

4 4848 
COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 90 

- ROSCA FEMEA Ø 4 
10 156,93 1.569,30 

5 13619 

 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 3/4 X 1/2 

 

10 4,76 47,60 

6 8407 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 2 X 1" 
10 17,60 176,00 

7 4868 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

C/ ROSCA Ø 3 X 2 ABNT 6590,6943,6323 

CLASSE 150 

10 43,29 432,90 
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8 4869 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

C/ ROSCA Ø 5 X 4 ABNT 6590, 6943, 6323 

CLASSE 150 

10 164,53 1.645,30 

9 7120 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

COM ROSCA 6” X 4” 
10 228,35 2.283,50 

10 7121 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

COM ROSCA 6” X 5” ABNT 6590, 6943, 

6323 CLASSE 150 

10 315,23 3.152,30 

11 4840 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 4 
5 432,94 2.164,70 

12 4841 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 3 
5 217,16 1.085,80 

13 4842 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 2 
5 68,59 342,95 

14 4872 

 

UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 2 

 

5 61,08 305,40 

15 4865 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 3 
5 183,69 918,45 

16 4864 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 4 
5 387,19 1.935,95 

17 7136 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3/4” 10 5,61 56,10 

18 7135 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 1” 10 7,57 75,70 

19 7132 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 2” 

 

10 21,53 215,30 

20 7131 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3” 

 

10 59,50 595,00 

21 7130 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 4” 

 

10 94,71 497,10 

VALOR TOTAL 19.352,55 

 

44.004.169 LUCAS HENRIQUE RODRIGUES FACINCANE 

CNPJ:44.004.169/0001-95 

  

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado 

Quanti

dade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 12636  COTOVELO 90 GALV 3/4 30 0,00 0,00 

2 4850 
 COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 90 - 

ROSCA FEMEA Ø 2 
10 0,00 0,00 

3 4849 
 COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 90 - 

ROSCA FEMEA Ø 3 
10 83,90 839,00 

4 4848 
COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 90 - 

ROSCA FEMEA Ø 4 
10 155,90 1.559,00 

5 13619 

 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 3/4 X 1/2 

 

10 0,00 0,00 
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6 8407 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 2 X 1" 
10 17,50 175,00 

7 4868 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA C/ 

ROSCA Ø 3 X 2 ABNT 6590,6943,6323 CLASSE 

150 

10 0,00 0,00 

8 4869 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA C/ 

ROSCA Ø 5 X 4 ABNT 6590, 6943, 6323 

CLASSE 150 

10 0,00 0,00 

9 7120 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA COM 

ROSCA 6” X 4” 
10 0,00 0,00 

10 7121 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA COM 

ROSCA 6” X 5” ABNT 6590, 6943, 6323 

CLASSE 150 

10 0,00 0,00 

11 4840 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 - 

ROSCA MACHO Ø 4 
5 0,00 0,00 

12 4841 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 - 

ROSCA MACHO Ø 3 
5 0,00 0,00 

13 4842 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 - 

ROSCA MACHO Ø 2 
5 65,90 329,50 

14 4872 

 

UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO PLANO 

ROSCAVEL Ø 2 

 

5 67,85 339,25 

15 4865 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO PLANO 

ROSCAVEL Ø 3 
5 0,00 0,00 

16 4864 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO PLANO 

ROSCAVEL Ø 4 
5 259,90 1.299,50 

17 7136 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3/4” 10 0,00 0,00 

18 7135 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 1” 10 0,00 0,00 

19 7132 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 2” 

 

10 0,00 0,00 

20 7131 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3” 

 

10 0,00 0,00 

21 7130 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 4” 

 

10   

VALOR TOTAL 4.541,25 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

 

Julgando-a pelo menor preço. 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada por AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, GIDEOLI COMÉRCIO DE FERRO, AÇO E 

ACESSÓRIOS IND. LTDA – EPP e 44.004.169 LUCAS HENRIQUE RODRIGUES FACINCANE. As 

quais atenderam os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou-se a verificação das propostas, 

sendo que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise das propostas dos interessados 

AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, GIDEOLI 
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COMÉRCIO DE FERRO, AÇO E ACESSÓRIOS IND. LTDA – EPP e 44.004.169 LUCAS HENRIQUE 

RODRIGUES FACINCANE, as quais encaminharam tempestivamente suas propostas e documentações. 

Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, vencedora dos itens 1,2,11,12,17 e 19 sendo o valor total de R$ 

2.979,75,30 da GIDEOLI COMÉRCIO DE FERRO, AÇO E ACESSÓRIOS IND. LTDA – EPP 

vencedora dos itens 5,7,8,9,10,14,15,18,20 e 21 com valor total de R$ 10.403,25 e a proposta da 

44.004.169 LUCAS HENRIQUE RODRIGUES FACINCANE vencedora dos itens 3,4,6,13 e 16 com 

valor total de R$ 4.202,00, pois apresentaram propostas e documentações de acordo com o solicitado no 

processo de compras. Considerando o previsto na Lei 14.133/21: 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta da por encerrada a presente 

sessão as 17:00 horas. 

 

Rondonópolis/MT, 01 de julho de 2025  

 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 273/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objetivo:  “AQUISÇÃO DE MATERIAL 

GALVANIZADO PARA USO NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA DA CIDADE MINISTRADO PELO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foram 

consideradas classificadas e vencedoras as seguintes empresas: 

 

EMPRESA: AAGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

EIRELI CNPJ: 09.237.525/0004-62 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 12636  COTOVELO 90 GALV 3/4 30 6,26 187,80 

2 4850 
 COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 

90 - ROSCA FEMEA Ø 2 
10 31,74 317,40 

11 4840 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 4 
5 430,62 2.153,10 

12 4841 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 3 
5 212,69 1.063,45 

17 7136 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3/4” 10 5,11 51,10 

19 7132 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 2” 

 

10 20,69 206,90 

VALOR TOTAL 3.979,75 

 

 

GIDEOLI COMÉRCIO DE FERRO, AÇO E ACESSÓRIOS IND. LTDA – EPP 

CNPJ:24.833.443/0001-21 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

5 13619 

 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 3/4 X 1/2 

 

10 4,76 47,60 

7 4868 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

C/ ROSCA Ø 3 X 2 ABNT 6590,6943,6323 

CLASSE 150 

10 43,29 432,90 

8 4869 

BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

C/ ROSCA Ø 5 X 4 ABNT 6590, 6943, 6323 

CLASSE 150 

10 164,53 1.645,30 
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9 7120 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

COM ROSCA 6” X 4” 
10 228,35 2.283,50 

10 7121 

BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

COM ROSCA 6” X 5” ABNT 6590, 6943, 

6323 CLASSE 150 

10 315,23 3.152,30 

14 4872 

 

UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 2 

 

5 61,08 305,40 

15 4865 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 3 
5 183,69 918,45 

18 7135 NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 1” 10 7,57 75,70 

20 7131 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 3” 

 

10 59,50 595,00 

21 7130 

 

NIPLE DUPLO GALVANIZADO Ø 4” 

 

10 94,71 947,10 

VALOR TOTAL 10.403,25 

 

44.004.169 LUCAS HENRIQUE RODRIGUES FACINCANE 

CNPJ:44.004.169/0001-95 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

3 4849 
COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 

90 - ROSCA FEMEA Ø 3 
10 83,90 839,00 

4 4848 
COTOVELO/JOELHO GALVANIZADA 90 

- ROSCA FEMEA Ø 4 
10 155,90 1.559,00 

6 8407 
BUCHA DE REDUÇÃO GALVANIZADA 

ROSCA Ø 2 X 1" 
10 17,50 175,00 

13 4842 
CURVA RAIO LONGA GALVANIZADA 90 

- ROSCA MACHO Ø 2 
5 65,90 329,50 

16 4864 
UNIAO GALVANIZADA DE ASSENTO 

PLANO ROSCAVEL Ø 4 
5 259,90 1.299,50 

VALOR TOTAL 4.202,00 

 

 

Rondonópolis, 01 de julho de 2025 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

REGISTRO DE PREÇO 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizado à Av. José de Alencar, 

nº411, Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por ordem do Ilmo. Sr. 

Diretor Geral, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 09:00 

horas (horário de Brasília) do dia 24 (vinte e quatro) de julho de 2025, em sessão pública nos 

termos do Edital e seus anexos. O edital completo poderá ser retirado gratuitamente no endereço 

eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico. Bem 

como, no e-mail: pregao.sanear@terra.com.br, para a execução do seguinte objeto: 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTO DESTA AUTARQUIA, COM RECURSO PRÓPRIO” 

  

Informações nos telefones: (66) 3410-0425/0467 e solicitação do edital e anexo nos e-mails: 

pregao.sanear@terra.com.br /  compras@sanearmt.com.br. 

 

  

 

Rondonópolis-MT 02 de julho de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira 

mailto:compras@sanearmt.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2025 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 

CONDICIONADORES DE AR DE DIVERSOS TIPOS E MARCAS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, QUANDO FOR O 

CASO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 

referência e no edital e seus anexos. Esta Licitação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto Legislativo nº 1.701, de 31 de janeiro de 2024, Lei Municipal nº 10.094, de 01 de 

fevereiro de 2019, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

no Edital. 

 

Publicação: 02/07/2025  

Início recebimento de Proposta: às 08h00min do dia 03/07/2025 

Fim recebimento de Proposta: 09h59min do dia 17/07/2025  

Início Disputa: 17/07/2025 10h00min (dez horas) horário de Brasília 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Modo de Disputa: Aberto 

Tratamento Favorecido ME/EPP/Equiparadas: SIM 

Endereço eletrônico: https://bll.org.br/ 

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico, 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), no sítio https://bll.org.br/, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na sede da Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, 

Bairro La Salle, no horário das 08h00min às 17h00min ou solicitá-lo através do e-mail 

licitacao@rondonopolis.mt.leg.br. 

 

Rondonópolis, 02 de julho de 2025. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

https://bll.org.br/
http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
https://bll.org.br/
mailto:licitacao@rondonopolis.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 332 - DE 02 DE JULHO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Concurso Público nº. 001/2023/CMR – Edital nº. 001/2023; 

 

Considerando o Edital de Convocação - nº. 003/2025/CMR, publicado no Diário Oficial do município 

edição nº 5.956, em 28 de maio de 2025. 

 

 

Considerando o Processo nº. 28/2025 – Parecer nº. 28/2025, expedido pela Controladoria Interna; 

 

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - NOMEAR a SRA. GEOVANA SILVA DO NASCIMENTO, para exercer o cargo de 

Agente Administrativo, conforme Concurso Público 001/2023 – Edital 001/2023 e homologado em 

data de 24 de julho de 2024, com jornada de trabalho de 30 horas semanais.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de julho de 2025. 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

 

NOMEADO: GEOVANA SILVA DO NASCIMENTO 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

Ao segundo dia do mês de julho de dois mil e vinte e cinco (02/07/2025) nesta cidade, na Câmara 

Municipal sito a Rua Cafelândia nº. 434 - La Salle, compareceram o Presidente do Legislativo e a 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas, desta Casa e a SRA. GEOVANA SILVA DO 

NASCIMENTO, nomeada 02 de julho de 2025, o qual preenchido as formalidades legais deferiu-se 

compromisso de fiel e honradamente cumprir os deveres ao aludido cargo. 

Prestado compromisso foi a servidora empossada no cargo pelo que mandou o Senhor Presidente e 

que se lavrasse o presente termo que vai assinado por ele, pela Secretária Legislativa de Gestão de 

Pessoas e a compromissada que ora se empossa. 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos       

    

 

Rondonópolis – MT, 02 de julho  de 2025. 

 

 

 

 

GEOVANA SILVA DO NASCIMENTO                       PAULO CÉSAR SCHUH 

Empossada                                                                 Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

                                                                                    

TERMO DE POSSETERMO DE POSSE  

 

Aos dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, na 26ª Sessão Ordinária da Câmara 

Municipal de Vereadores de Rondonópolis, com a presença dos demais Edis, tomou posse a Suplente 

de Vereador Elienai Alves Paulino de Souza, em substituição ao vereador Professor Alikson Reis, 

que se licenciou para tratar de interesses particulares. Inicialmente, o Presidente da Câmara Municipal 

vereador Paulo Schuh, convidou a suplente para a entrega da Declaração de Bens e apresentação do 

Diploma expedido pela Justiça Eleitoral e também para o Termo de Compromisso. O Senhor 

Presidente pronunciou o compromisso conforme segue: "PROMETO CUMPRIR A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI 

CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E PELO BEM-ESTAR DE 

SEU POVO", a Suplente ratificou dizendo: “ASSIM PROMETO”. Na sequência, o Presidente 

declarou empossada a Sra. Elienai Alves Paulino de Souza  como vereadora efetiva para o período 

que perdurar a licença do vereador titular. E tratado o fim específico, foi lavrado e assinado este 

Termo.  

 

       Rondonópolis-MT, 02 de julho de 2025;   

109º Ano da Fundação e 71º da Emancipação Política (Lei 3.621). 

    

 

 

Elienai Alves Paulino de Souza 

Empossada 

 

 

 

Paulo Cesar Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 

                                  

  

                                                          

https://leismunicipais.com.br/a2/lei-organica-rondonopolis-mt
https://leismunicipais.com.br/a2/lei-organica-rondonopolis-mt
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

  

TERMO DE POSSETERMO DE POSSE  

 

Aos dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, na 26ª Sessão Ordinária da Câmara 

Municipal de Vereadores de Rondonópolis, com a presença dos demais Edis, tomou posse o Suplente 

de Vereador VALDENIR LUIZ PEREIRA, em substituição ao vereador Anderson dos Santos, que 

se licenciou para tratar de interesses particulares. Inicialmente, o Presidente da Câmara Municipal, 

vereador Paulo Schuh, convidou o suplente para a entrega da Declaração de Bens, a apresentação do 

Diploma expedido pela Justiça Eleitoral e também para o Termo de Compromisso. O Senhor 

Presidente pronunciou o compromisso conforme segue: "PROMETO CUMPRIR A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI 

CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E PELO BEM-ESTAR DE 

SEU POVO", e o Suplente ratificou dizendo: “ASSIM PROMETO”. Na sequência, o Presidente 

declarou empossado o Sr. Valdenir Luiz Pereira como Vereador efetivo para o período que perdurar 

a licença do vereador titular. E tratado o fim específico, foi lavrado e assinado este Termo.  

 

 

 

       Rondonópolis - MT, 02 de julho de 2025;   

 109º Ano da Fundação e 71º da Emancipação Política (Lei 3.621). 

    

 

 

Valdenir Luiz Pereira 

Empossado 

 

 

 

Paulo Cesar Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 

 

 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a2/lei-organica-rondonopolis-mt
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